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   LEI  Nº  2.913,  DE  08  DE  JUNHO  DE  2010    
    
    

Altera oAltera oAltera oAltera o caput do caput do caput do caput do artigo  artigo  artigo  artigo     5º da Lei nº 2.893 de 5º da Lei nº 2.893 de 5º da Lei nº 2.893 de 5º da Lei nº 2.893 de 
24 de março de 201024 de março de 201024 de março de 201024 de março de 2010....    
    

                DR.AGENOR MAURO ZORZI, DR.AGENOR MAURO ZORZI, DR.AGENOR MAURO ZORZI, DR.AGENOR MAURO ZORZI, Prefeito Municipal da 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
    FAZ SABER FAZ SABER FAZ SABER FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
  Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º    ---- O artigo 5º da Lei nº. 2.893 de 24 de março de 
2010 passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
    “Art. 5“Art. 5“Art. 5“Art. 5º º º º ---- As obras de const As obras de const As obras de const As obras de construção da Agência da rução da Agência da rução da Agência da rução da Agência da 
Previdência Social noPrevidência Social noPrevidência Social noPrevidência Social no imóvel doado terão o prazo de 2 (dois) anos imóvel doado terão o prazo de 2 (dois) anos imóvel doado terão o prazo de 2 (dois) anos imóvel doado terão o prazo de 2 (dois) anos para o início e de  para o início e de  para o início e de  para o início e de 
5 (cinco) anos para o término de sua construção, sob pena de reversão ao 5 (cinco) anos para o término de sua construção, sob pena de reversão ao 5 (cinco) anos para o término de sua construção, sob pena de reversão ao 5 (cinco) anos para o término de sua construção, sob pena de reversão ao 
patrimônio municipal.patrimônio municipal.patrimônio municipal.patrimônio municipal.””””    
 
    Art. 2Art. 2Art. 2Art. 2ºººº    ––––    Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do 
Passa Quatro, 08 de junho de 2010. 
 
   
      DR.AGENOR MAURO ZORZIDR.AGENOR MAURO ZORZIDR.AGENOR MAURO ZORZIDR.AGENOR MAURO ZORZI    
                            PREFEITO MUNICIPAL    PREFEITO MUNICIPAL    PREFEITO MUNICIPAL    PREFEITO MUNICIPAL    
    
                Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 08 de junho 
de 2010. 
 
 
 
      JOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODA    
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